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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº  47 / 2026 
APLAUDEM à Associação SOS Moji Guaçu pela 

realização do 2º Passeio no Rio, em 

reconhecimento à promoção da conscientização 

ambiental e do lazer comunitário. 

 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa, Moção de Aplausos 

Associação SOS Moji Guaçu pela realização do 2º Passeio no Rio. 

 

CONSIDERANDO a iniciativa da Associação SOS Moji Guaçu na organização do 

2º Passeio no Rio, um evento que promove a preservação ambiental e o bem-estar 

social da comunidade; 

 

CONSIDERANDO QUE, o evento, realizado em 12 de abril, com saída às 9h do 

Bairro Ibicatú e chegada prevista às 12h30 no Bairro Taquari (Ponte), proporcionou um 

momento especial de celebração do rio, reunindo famílias e oferecendo uma 

experiência enriquecedora pelas águas do nosso querido Rio Moji Guaçu; 

 

CONSIDERANDO QUE o 2º Passeio Ecológico se destacou como uma 

oportunidade ímpar para a integração comunitária e o lazer familiar, reforçando os laços 

entre os participantes e a natureza; 
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CONSIDERANDO QUE, a realização de eventos como este é fundamental para 

a conscientização sobre a importância da conservação dos recursos hídricos e para a 

promoção de um estilo de vida mais conectado com o meio ambiente; 

 

CONSIDERANDO QUE, a Associação SOS Moji Guaçu demonstra, por meio 

desta ação, um notável compromisso com a valorização do patrimônio natural e com a 

promoção de atividades que beneficiam diretamente a população; 

 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa, por meio do presente vereador, 

manifesta seus aplausos. 

 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência ao homenageado, 

ficando meu gabinete a disposição. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 13 de abril de 2026. 
 

 
 
 

Ellan Ricardo da Paixão 

Vereador 
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APOIADORES DESTA MOÇÃO 

Ademir Albano Lopes 

Andrea Navarro Mondin 

Amarílis de Oliveira Ribeiro 

Cintia Cristina Grossklauss 

Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 

João Carlos Cerbi 

Airton Candido da Silva 

Cristiano Ailton Boff 

 

 


